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Dá nova redação e numeração ao artigo-83 do Estatuto da Universidade, quetrata da habilitação à Livre-Docência.
o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no uso de suasatribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o ConselhoUniversitário, em sua reunião de 24 de junho de 2003, na forma do que dis-pôe o inciso V, letra b, e 25, letra s, do Estatuto em vigor, e o artigo 18 do Re-_ gimento Geral, e considerando a necessidade de:
a) dar melhor localização ao título de Livre—Docência, que atuaimenteestã incluido no Capitulo I do Estatuto, que trata do Corpo Docente, para m—cluir no Titulo V, que trata dos Diplomas, Certificados e Titulos;
b) providenciar alteração no Regimento Geral, onde esse título está. in—cluído, de forma equivocada, na Seção I, que trata da Admissão do PessoalDocente;

RESOLVE-
Art. 1°. - O artigo 83 do Estatuto da Universidade Federal do Ceará ficanumerado como art. 106 e passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 106- A Universidade outorgara o título de Livre—Docente aos can—-didatos aprovados no processo habilìtatòrio, com observância das ex1genc1asdo Regimento Geral e regulamentação específica”.
Art. 2°. — Os atuais artigos 84 até 106 ficam automaticamente. renume—.rados como 83 até 105, mantida a mesma ordem sequencial.
Art. 3º.— Este Provimento entra em vigor na data de sua aprovacao re-vogadas as disposições em contrário..
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 2-4 de junhode 2003.

Prof: Roberto Cláudio frota BezerraReitor
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